
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250290       
      PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                                   

Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: ACCAETANO COMERCIO  E CONSTRUÇÕES LTDA; C.N.P.J. nº 06.347.221/0002-06, estabelecida à RUA ROSA DE PIREDA, SÃO CONRADO,

Vila Velha ES, (27) 2104-0912, representada neste ato pelo Sr(a). LUIZ FERNANDO DE ANDRADE PEIXOTO, C.P.F. nº 387.060.400-04.   

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00061  TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO DEFOFO - M  UNIDADE               8.00           777,330         6.218,64

        arca.: PAM/SAINT GOBAIN                           

        TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO DEFOFO         

 00130  CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO DEFOFO   UNIDADE               8.00           635,560         5.084,48

        - Marca.: PAM/SAINT GOBAIN                        

        CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO DEFOFO      

                                                                                           VALOR TOTAL R$       11.303,12
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VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 11.303,12 (onze mil, trezentos e três reais e doze centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
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da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
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preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
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firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
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8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

ACCAETANO COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ Nº 06.347.221/0002-06

CONTRATADO
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SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO 
DE RONDON DO 
PA:05341649000190

Assinado de forma digital por 
SERVICO AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE RONDON 
DO PA:05341649000190 
Dados: 2025.05.21 16:34:41 
-03'00'

AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:6382
3446215

Assinado de forma 
digital por AUDICIO DE 
JESUS 
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LUIZ FERNANDO DE 
ANDRADE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250291       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: FERNANDES MANA  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA;  C.N.P.J.  nº  11.274.331/0001-36, estabelecida à RUA ABELARDO MANOEL

PEIXER, 48, SALA  B,  BARREIROS, São José SC, (48) 3258-1107, representada neste ato pelo Sr(a). MARIA IRIA FERNANDES, C.P.F. nº

854.331.109-82.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00083  LUVA PVC DE CORRER DEFOFO DE 200MM C/ANEL CHATO CL  UNIDADE             150.00           321,770        48.265,50

        ASSE 20 - Marca.: TIGRE                           

        LUVA PVC DE  CORRER DEFOFO DE 200MM C/ANEL CHATO CLASSE

        20                                                     

                                                                                           VALOR TOTAL R$       48.265,50
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VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 48.265,50 (quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e cinco 
reais e cinquenta centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
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preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
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firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
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8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
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obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 11.274.331/0001-36

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250292       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: FR INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE TUBOS E CONEXÕES LTDA; C.N.P.J. nº 46.945.369/0001-78, estabelecida à RUA AMENDOINS, 139,

UBERABA, Curitiba PR,  (41)  3552-1382,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  FERNANDA  XUSTER  BARAN  DOS  SANTOS, C.P.F. nº

069.850.379-17, R.G. nº 10806020-4 SSP PR.                                                                                      

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00021  CAPS PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE          10,000.00             0,530         5.300,00

        CMý OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC - Marca.: MULTILIT  

        CAPS PVC SOLD.  20MM  MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP. DE 20øC.                          

 00022  CAPS PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           5,000.00             0,800         4.000,00

        CMý OU 75 M.C.A. À TEMP. 20ºC - Marca.: MULTILIT  

        CAPS PVC SOLD.  25MM  MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/CMý
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        OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC.                             

 00023  CAPS PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           1,000.00             0,850           850,00

        CMý OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT 

        CAPS PVC SOLD.  32MM  MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC.                             

 00024  CAPS PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           1,000.00             1,570         1.570,00

        CMý OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT 

        CAPS PVC SOLD.  40MM  MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC.                             

 00025  CAPS PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           1,500.00             3,010         4.515,00

        CMý OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT 

        CAPS PVC SOLD.  50MM  MARROM, PRESSÃO DE ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP. 20øC.                             

 00026  CAPS PVC SOLDAVEL PBA DE 60MM CLASSE 15 - Marca.:   UNIDADE           1,500.00            10,170        15.255,00

        PIPEPLAST                                         

        CAPS PVC SOLDAVEL PBA DE 60MM CLASSE 15                

 00027  CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15 - Marca.:   UNIDADE             200.00            25,060         5.012,00

        PIPEPLAST                                         

        CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15                

 00028  CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15 - Marca.:   UNIDADE             100.00            25,180         2.518,00

        PIPEPLAST                                         

        CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15                

 00029  CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15 - Marca.:  UNIDADE             100.00            43,410         4.341,00

        PIPEPLAST                                        

        CAPS PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15               

 00033  JOELHO PVC SOLD. 40MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             200.00             2,300           460,00

        F/CMý OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC - Marca.: MULTILIT 

        JOELHO PVC SOLD. 40MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC                               

 00035  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM DE 90º CLASSE 15 -  UNIDADE             400.00            30,720        12.288,00

        Marca.: PIPEPLAST                                

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM DE 90º CLASSE 15       

 00036  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM DE 90º CLASSE 15 -  UNIDADE             100.00            66,140         6.614,00

        Marca.: PIPEPLAST                                

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM DE 90º CLASSE 15       

 00037  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM DE 90º CLASSE 15 -  UNIDADE             100.00            70,060         7.006,00

        Marca.: PIPEPLAST                                

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM DE 90º CLASSE 15       

 00038  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM DE 90º CLASSE 15   UNIDADE             100.00           117,100        11.710,00

        - Marca.: PIPEPLAST                               

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM DE 90º CLASSE 15      

 00045  TÊ 90º PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/C  UNIDADE             100.00             0,760            76,00

        Mý OU 75 M.C.A. TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        TÊ 90º PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý OU

        75 M.C.A. TEMP. 20øC.                                  

 00046  TÊ 90º PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/C  UNIDADE             100.00             2,120           212,00

        Mý OU 75 M.C.A. TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        TÊ 90º PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý OU

        75 M.C.A. TEMP. 20øC.                                  

 00052  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00           120,080        12.008,00

        .: CORRPLASTIK                                    

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15             

 00070  LUVA DE CORRER PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ   UNIDADE           3,000.00             4,840        14.520,00

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20ºC - Marca.: HIFERSANE

        LUVA DE CORRER  PVC  SOLD.  20MM  MARROM,  PRESSÃO  ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00081  LUVA PVC DE CORRER DEFOFO COM ANEL 150MM CLASSE 20  UNIDADE             200.00            84,710        16.942,00

        - Marca.: PIPEPLAST                              

        LUVA PVC DE CORRER DEFOFO COM ANEL 150MM CLASSE 20     

 00082  LUVA PVC DE CORRER DEFOFO COM ANEL 200MM CLASSE 20  UNIDADE              50.00           175,740         8.787,00

        - Marca.: PIPEPLAST                              

        LUVA PVC DE CORRER DEFOFO COM ANEL 200MM CLASSE 20     

 00084  LUVA PVC DE CORRER DEFOFO DE 250MM C/ANEL CHATO CL  UNIDADE              30.00           392,000        11.760,00

        ASSE 20 - Marca.: PIPEPLAST                       

        LUVA PVC DE  CORRER DEFOFO DE 250MM C/ANEL CHATO CLASSE

        20                                                     

 00087  LUVA DE PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             200.00             0,980           196,00
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        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA DE PVC  SOLD.  32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00088  LUVA DE PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             200.00             1,790           358,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA DE PVC  SOLD.  40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00089  LUVA DE PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             200.00             2,080           416,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA DE PVC  SOLD.  50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00090  LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             200.00            13,520         2.704,00

        .: PIPEPLAST                                      

        LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15             

 00091  LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00            40,640         4.064,00

        .: PIPEPLAST                                      

        LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15             

 00092  LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00            27,430         2.743,00

        .: PIPEPLAST                                      

        LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15             

 00093  LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15 - Marc  UNIDADE             100.00            59,240         5.924,00

        a.: PIPEPLAST                                     

        LUVA DE PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15            

 00119  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE              50.00            74,910         3.745,50

        ca.: PIPEPLAST                                    

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15           

 00120  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE              50.00            56,290         2.814,50

        ca.: PIPEPLAST                                    

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15           

 00121  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15 - Ma  UNIDADE              50.00           107,250         5.362,50

        rca.: PIPEPLAST                                   

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15          

 00125  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM CLASSE 20 -  UNIDADE              50.00           626,650        31.332,50

        Marca.: PIPEPLAST                                

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM CLASSE 20       

 00132  REDUÇÃO SOLD. PVC 25X20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             200.00             0,490            98,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        REDUÇÃO SOLD. PVC    25X20MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00138  REDUÇÃO SOLD. PVC 50X25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             100.00             2,960           296,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        REDUÇÃO SOLD. PVC    50X25MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00139  REDUÇÃO SOLD. PVC 50X40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             100.00             2,320           232,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        REDUÇÃO SOLD. PVC    50X40MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00142  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X50MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00             8,130           813,00

        : MULTILIT                                        

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X50MM CLASSE 15              

 00143  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 75X60MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00            19,150         1.915,00

        : CORRPLASTIK                                     

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 75X60MM CLASSE 15              

 00144  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 85X60MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00            55,880         5.588,00

        : PIPEPLAST                                       

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 85X60MM CLASSE 15              

 00145  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 110X60MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00            67,130         6.713,00

        .: PIPEPLAST                                      

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 110X60MM CLASSE 15             

 00146  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 110X85MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00            54,390         5.439,00

        .: PIPEPLAST                                      

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 110X85MM CLASSE 15             

 00154  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 60MM COR MARROM -   UNIDADE             100.00            33,290         3.329,00

        Marca.: LEKAT                                     

        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 60MM COR MARROM        

 00155  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 75MM COR MARROM -   UNIDADE              20.00            82,750         1.655,00

        Marca.: LEKAT                                     
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        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 75MM COR MARROM        

 00166  ADAPTADOR PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CM  UNIDADE             200.00             0,500           100,00

        ý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT        

        ADAPTADOR PVC SOLD.  20MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CMý OU

        75 MCA TEMP. 20øC.                                     

 00167  ADAPTADOR PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CM  UNIDADE              50.00             0,540            27,00

        ý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT        

        ADAPTADOR PVC SOLD.  25MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CMý OU

        75 MCA TEMP. 20øC.                                     

 00168  ADAPTADOR PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CM  UNIDADE              50.00             1,680            84,00

        ý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT        

        ADAPTADOR PVC SOLD.  32MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CMý OU

        75 MCA TEMP. 20øC.                                     

 00169  ADAPTADOR PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CM  UNIDADE              50.00             3,770           188,50

        ý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: AKATO           

        ADAPTADOR PVC SOLD.  40MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CMý OU

        75 MCA TEMP. 20øC.                                     

 00170  ADAPTADOR PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CM  UNIDADE             200.00             3,810           762,00

        ý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT        

        ADAPTADOR PVC SOLD.  50MM MARROM, PRESSÃO 7,5KGF/CMý OU

        75 MCA TEMP. 20øC.                                     

 00171  ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE             200.00            12,880         2.576,00

        ca.: PIPEPLAST                                    

        ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15           

 00172  ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE              50.00            20,670         1.033,50

        ca.: PIPEPLAST                                    

        ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15           

 00173  ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE              50.00            31,260         1.563,00

        ca.: PIPEPLAST                                    

        ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15           

 00174  ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15 - Ma  UNIDADE              50.00            48,500         2.425,00

        rca.: PIPEPLAST                                   

        ADAPTADOR PVC SOLDÁVEL PBA DE 110MM CLASSE 15          

 00175  COLAR DE TOMADA PVC DE 50X20MM COR MARROM - Marca.  UNIDADE             100.00             7,230           723,00

        : IPAL                                            

        COLAR DE TOMADA PVC DE 50X20MM COR MARROM              

 00176  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 60X20MM - Marca.: IPAL   UNIDADE             100.00             7,920           792,00

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 60X20MM                     

 00178  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 85X20MM - Marca.: IPAL   UNIDADE              50.00             9,890           494,50

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 85X20MM                     

 00179  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 110X20MM - Marca.: IPAL  UNIDADE              50.00            14,700           735,00

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 110X20MM                    

 00182  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 75X25MM - Marca.: IPAL   UNIDADE              40.00             9,730           389,20

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 75X25MM                     

 00183  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 85X25MM - Marca.: IPAL   UNIDADE              50.00             9,870           493,50

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 85X25MM                     

 00184  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 110X25MM - Marca.: IPAL  UNIDADE              50.00            12,030           601,50

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 110X25MM                    

                                                                                           VALOR TOTAL R$      244.469,70

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 244.469,70 (duzentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 
sessenta e nove reais e setenta centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
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3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
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classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
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enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

FR INDUSTRIA E COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
CNPJ Nº 46.945.369/0001-78

CONTRATADO
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AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE 
RONDON DO 
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Assinado de forma digital 
por SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE 
RONDON DO 
PA:05341649000190 
Dados: 2025.05.21 
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AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:638
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Assinado de forma 
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DE TUBOS E CONEXOES 
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Assinado de forma digital por FR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250293       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: GNC SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES EM GERAL LTDA; C.N.P.J. nº 45.286.719/0001-79, estabelecida à RUA AÇAI S/N QUADRA 16 LOTE

25 - ESTANCIA FELIZ II, (94) 99181-7186, representada neste ato pelo Sr(a). GILDO NERY CORREA, C.P.F. nº 450.974.102-20, R.G. nº

2751160 3ª VIA PC PA.                                                                                                           

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00080  LUVA PVC DE CORRER PBA 200MM COM ANEL CLASSE 15 -   UNIDADE             100.00           384,370        38.437,00

        Marca.: ILITALIA                                  

        LUVA PVC DE CORRER PBA 200MM COM ANEL CLASSE 15        

                                                                                           VALOR TOTAL R$       38.437,00

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 38.437,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
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por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
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no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
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6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou
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8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
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obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

GNC SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES EM GERAL LTDA
CNPJ Nº 45.286.719/0001-79

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250294       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA; C.N.P.J. nº 21.420.571/0001-55, estabelecida à RUA FAUSTO DIAS DE MELO, 474,

SALA 02, VILA  PARAISO,  Campinas  SP,  (19)  3325-9211, representada neste ato pelo Sr(a). VERIDIANA MINUCIO ROSALES, C.P.F. nº

264.254.398-66.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00042  JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM DE 90º CLASSE   UNIDADE             100.00           552,250        55.225,00

        20 - Marca.: SANETIL                              

        JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM DE 90º CLASSE 20   

 00095  LUVA LR PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             500.00             0,740           370,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: AMANCO        

        LUVA LR PVC  SOLD.  25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  
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 00124  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM CLASSE 20 -  UNIDADE              50.00           317,000        15.850,00

        Marca.: SANETIL                                  

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM CLASSE 20       

 00141  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X25MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00            11,500         1.150,00

        : AMANCO                                          

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X25MM CLASSE 15              

 00149  REDUÇÃO SOLDÁVEL DEFOFO 200X150MM CLASSE 20 - Marc  UNIDADE             100.00           180,000        18.000,00

        a.: SANETIL                                       

        REDUÇÃO SOLDÁVEL DEFOFO DE 200X150MM CLASSE 20         

 00180  COLAR DE TOMADA PVC DE 50X25MM COR MARROM - Marca.  UNIDADE             100.00             7,320           732,00

        : TIGRE                                           

        COLAR DE TOMADA PVC DE 50X25MM COR MARROM              

 00181  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 60X25MM - Marca.: TIGRE  UNIDADE             100.00             7,350           735,00

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 60X25MM                     

                                                                                           VALOR TOTAL R$       92.062,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 92.062,00 (noventa e dois mil, sessenta e dois reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.
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4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
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gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

GRANADA COMERCIO DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
CNPJ Nº 21.420.571/0001-55

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250295       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: HIDROJUN SANEAMENTO HIDRAULICA COMERCIAL LTDA; C.N.P.J. nº 08.242.001/0001-54, estabelecida à RUA JOSE VIRTI NETO, 114,

PQ. SÃO JOSÉ, Campinas SP, (19) 98108-8853, representada neste ato pelo Sr(a). DRMILSON TITO DA SILVA, C.P.F. nº 031.780.404-98.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00060  TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO DEFOFO - M  UNIDADE               6.00           528,000         3.168,00

        arca.: HSH/HSH                                    

        TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO DEFOFO         

 00062  TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 250MM PARA TUBO DEFOFO - M  UNIDADE               6.00         1.560,000         9.360,00

        arca.: HSH/HSH                                    

        TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 250MM PARA TUBO DEFOFO         

 00127  CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO PBA - M  UNIDADE               6.00           490,000         2.940,00

        arca.: HSH/HSH                                    
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        CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO PBA         

 00128  CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO DEFOFO   UNIDADE               6.00           450,000         2.700,00

        - Marca.: HSH/HSH                                 

        CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO DEFOFO      

 00129  CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO PBA - M  UNIDADE               8.00         1.200,000         9.600,00

        arca.: HSH/HSH                                    

        CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO PBA         

 00131  CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 250MM PARA TUBO DEFOFO   UNIDADE               6.00         2.000,000        12.000,00

        - Marca.: HSH/HSH                                 

        CURVA FOFO 90º C/BOLSAS DE 250MM PARA TUBO DEFOFO      

                                                                                           VALOR TOTAL R$       39.768,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 39.768,00 (trinta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
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pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
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e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

HIDROJUN SANEAMENTO HIDRAULICA COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº 08.242.001/0001-54

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250296       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: HIDROPLAST INDUSTRIA  E  COMERCIO  LTDA; C.N.P.J. nº 69.939.239/0001-28, estabelecida à AV. DUAS UNAS, 777, CONJ. INDL.

MULTIFABRIL CIML, SANTO  ALEIXO, Jaboatão dos Guararapes PE, (81) 3481-0355, representada neste ato pelo Sr(a). JOSE ANTONIO DOS

SANTOS NETO, C.P.F. nº 284.499.834-87, R.G. nº 1858522 SSP PE.                                                                  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00104  TUBO PVC PBA DE 85MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15 -   UNIDADE             100.00           160,000        16.000,00

        Marca.: PROPRIA                                   

        TUBO PVC PBA DE 85MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15        

 00106  TUBO PVC DEFOFO DE 150MM BARRA C/6 METROS CLASSE 2  UNIDADE             100.00           354,000        35.400,00

        0 - Marca.: PROPRIA                               

        TUBO PVC DEFOFO DE 150MM BARRA C/6 METROS CLASSE 20    

 00107  TUBO PVC DEFOFO DE 200MM BARRA C/6 METROS CLASSE 2  UNIDADE             100.00           594,000        59.400,00
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        0 - Marca.: PROPRIA                               

        TUBO PVC DEFOFO DE 200MM BARRA C/6 METROS CLASSE 20    

 00108  TUBO PVC DEFOFO DE 250MM BARRA C/6 METROS CLASSE 2  UNIDADE              40.00           946,000        37.840,00

        0 - Marca.: PROPRIA                               

        TUBO PVC DEFOFO DE 250MM BARRA C/6 METROS CLASSE 20    

                                                                                           VALOR TOTAL R$      148.640,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 148.640,00 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta 
reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
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da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
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critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
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obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
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11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ Nº 69.939.239/0001-28

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250297       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: J. E.  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES; C.N.P.J. nº 17.142.432/0001-30, estabelecida à TV JOSE PIO Nº 545,SALA ALTOS, UMARIZAL,

Belém PA, (91) 3121-9491, representada neste ato pelo Sr(a). JOSE EDSON DE OLIVEIRA RODRIGUES, C.P.F. nº 633.583.284-49, R.G. nº

3598014 SSP PA.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00030  JOELHO PVC SOLD. 20MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE           1,000.00             0,220           220,00

        F/CMý OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC - Marca.: MULTILIT 

        JOELHO PVC SOLD. 20MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC                               

 00031  JOELHO PVC SOLD. 25MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             300.00             0,360           108,00

        F/CMý OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC - Marca.: MULTILIT 

        JOELHO PVC SOLD. 25MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

_______________________________________________________________________________________________
RUA MINAS GERAIS, 465 CENTRO - RONDON DO PARÁ



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

        OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC                               

 00032  JOELHO PVC SOLD. 32MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             200.00             1,250           250,00

        F/CMý OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC - Marca.: MULTILIT 

        JOELHO PVC SOLD. 32MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC                               

 00034  JOELHO PVC SOLD. 50MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             300.00             2,480           744,00

        F/CMý OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC - Marca.: MULTILIT 

        JOELHO PVC SOLD. 50MM 90º MARROM PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 M.C.A. À TEMP.20ºC                               

 00044  TÊ 90º PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/C  UNIDADE             300.00             0,570           171,00

        Mý OU 75 M.C.A. TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        TÊ 90º PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý OU

        75 M.C.A. TEMP. 20øC.                                  

 00047  TÊ 90º PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/C  UNIDADE             150.00             4,840           726,00

        Mý OU 75 M.C.A. TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        TÊ 90º PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý OU

        75 M.C.A. TEMP. 20øC.                                  

 00048  TÊ 90º PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/C  UNIDADE             200.00             5,110         1.022,00

        Mý OU 75 M.C.A. TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        TÊ 90º PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý OU

        75 M.C.A. TEMP. 20øC.                                  

 00069  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 250MM - Marca  UNIDADE              40.00            19,760           790,40

        .: GIBOR                                          

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 250MM             

 00072  LUVA DE CORRER PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ   UNIDADE             100.00             6,840           684,00

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC - Marca.: MULTILIT 

        LUVA DE CORRER  PVC  SOLD.  32MM  MARROM,  PRESSÃO  ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC.                        

 00073  LUVA DE CORRER PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ   UNIDADE             100.00            14,910         1.491,00

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC - Marca.: 14,91    

        LUVA DE CORRER  PVC  SOLD.  40MM  MARROM,  PRESSÃO  ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC.                        

 00074  LUVA DE CORRER PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ   UNIDADE             300.00             9,460         2.838,00

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC - Marca.: MULTILIT 

        LUVA DE CORRER  PVC  SOLD.  50MM  MARROM,  PRESSÃO  ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC.                        

 00085  LUVA DE PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           2,000.00             0,380           760,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA DE PVC  SOLD.  20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00086  LUVA DE PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             400.00             0,440           176,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA DE PVC  SOLD.  25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00094  LUVA LR PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE           1,000.00             0,490           490,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA LR PVC  SOLD.  20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00096  LUVA LR PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/  UNIDADE             300.00             1,240           372,00

        CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT      

        LUVA LR PVC  SOLD.  32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00097  TUBO PVC SOLD. 20MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE           2,000.00            13,820        27.640,00

        F/CMý OU 75 MCA, TEMP. 20øC - Marca.: MULTILIT    

        TUBO PVC SOLD. 20MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA, TEMP. 20øC.                                 

 00098  TUBO PVC SOLD. 25MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             500.00            16,580         8.290,00

        F/CMý OU 75 MCA, TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        TUBO PVC SOLD. 25MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA, TEMP. 20øC.                                 

 00099  TUBO PVC SOLD. 32MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             200.00            28,730         5.746,00

        F/CMý OU 75 MCA, TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        TUBO PVC SOLD. 32MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA, TEMP. 20øC.                                 

 00100  TUBO PVC SOLD. 40MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             200.00            38,560         7.712,00

        F/CMý OU 75 MCA, TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        TUBO PVC SOLD. 40MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý
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        OU 75 MCA, TEMP. 20øC.                                 

 00101  TUBO PVC SOLD. 50MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE           2,000.00            56,640       113.280,00

        F/CMý OU 75 MCA, TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT   

        TUBO PVC SOLD. 50MM C/6M MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA, TEMP. 20øC.                                 

 00102  TUBO PVC PBA DE 60MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15 -   UNIDADE           2,000.00            85,320       170.640,00

        Marca.: MULTILIT                                  

        TUBO PVC PBA DE 60MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15        

 00105  TUBO PVC PBA DE 110MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15 -  UNIDADE             100.00           283,890        28.389,00

        Marca.: MULTILIT                                 

        TUBO PVC PBA DE 110MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15       

 00113  CURVA 90º PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             100.00             1,250           125,00

        F/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        CURVA 90º PVC SOLD. 20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00114  CURVA 90º PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             100.00             1,590           159,00

        F/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        CURVA 90º PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00115  CURVA 90º PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE              50.00             2,780           139,00

        F/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        CURVA 90º PVC SOLD. 32MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00116  CURVA 90º PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE              50.00             9,370           468,50

        F/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: AKATO       

        CURVA 90º PVC SOLD. 40MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00117  CURVA 90º PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KG  UNIDADE             250.00             6,810         1.702,50

        F/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: MULTILIT    

        CURVA 90º PVC SOLD. 50MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5KGF/CMý

        OU 75 MCA TEMP. 20øC.                                  

 00133  REDUÇÃO SOLD. PVC 32X20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             200.00             2,200           440,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: KRONA      

        REDUÇÃO SOLD. PVC    32X20MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00134  REDUÇÃO SOLD. PVC 32X25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             200.00             0,640           128,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: KRONA      

        REDUÇÃO SOLD. PVC    32X25MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00135  REDUÇÃO SOLD. PVC 40X20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             200.00             2,370           474,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: KRONA      

        REDUÇÃO SOLD. PVC    40X20MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00136  REDUÇÃO SOLD. PVC 40X25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             100.00             3,080           308,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: KRONA      

        REDUÇÃO SOLD. PVC    40X25MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00137  REDUÇÃO SOLD. PVC 50X20MM MARROM, PRESSÃO ATÉ 7,5K  UNIDADE             100.00             4,230           423,00

        GF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC. - Marca.: KRONA      

        REDUÇÃO SOLD. PVC    50X20MM    MARROM,   PRESSÃO   ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP. 20øC.                       

 00150  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 20MM COR MARROM -   UNIDADE              50.00             3,390           169,50

        Marca.: MULTILIT                                  

        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 20MM COR MARROM        

 00152  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 40MM COR MARROM -   UNIDADE              30.00             8,580           257,40

        Marca.: KRONA                                     

        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 40MM COR MARROM        

 00153  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 50MM COR MARROM -   UNIDADE             100.00             9,360           936,00

        Marca.: KRONA                                     

        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 50MM COR MARROM        

 00156  REGISTRO DE GAVETA EM BONZE DE 1" POLEGADA 32MM -   UNIDADE              30.00            73,460         2.203,80

        Marca.: RAMADI                                    

        REGISTRO DE GAVETA EM BONZE DE 1" POLEGADA 32MM        

 00157  REGISTRO DE GAVETA EM BONZE DE 1.1/4" POLEGADA 40M  UNIDADE              50.00            95,840         4.792,00

        M - Marca.: RAMADI                                

        REGISTRO DE GAVETA EM BONZE DE 1.1/4" POLEGADA 40MM    

 00159  REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 2" POLEGADA 60MM - Ma  UNIDADE             250.00           185,550        46.387,50
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        rca.: RAMADI                                      

        REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 2" POLEGADA 60MM          

 00160  REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 2.1/2" POLEGADA 75MM   UNIDADE              50.00           403,000        20.150,00

        - Marca.: RAMADI                                  

        REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 2.1/2" POLEGADA 75MM      

 00177  COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 75X20MM - Marca.: CORRP  UNIDADE              40.00             6,190           247,60

        LASTIK                                            

        COLAR DE TOMADA PVC PBA DE 75X20MM                     

 00185  VEDA ROSCA DE 18MM C/50 METROS - Marca.: MULTILIT   UNIDADE              50.00             3,860           193,00

        VEDA ROSCA DE 18MM C/50 METROS                         

 00186  ADESIVO PLASTICO P/TUBOS EM PVC 75GR - Marca.: MUL  UNIDADE           1,800.00             3,840         6.912,00

        TILIT                                             

        ADESIVO PLASTICO P/TUBOS EM PVC 75GR                   

 00189  CABO ELÉT. FLEXIVEL PP 3X25MM 1KV PRETO ROLO C/100  METRO               400.00            70,280        28.112,00

        M - Marca.: VATHISA                               

 00199  CONTATOR TRIFASICO DE 40A 220V 60HZ - Marca.: JNG   UNIDADE              20.00           153,140         3.062,80

 00200  CONTATOR TRIFASICO DE 50A 220V 60HZ - Marca.: JNG   UNIDADE              20.00           178,360         3.567,20

 00201  CONTATOR TRIFASICO DE 65A 220V 60HZ - Marca.: JNG   UNIDADE              20.00           209,830         4.196,60

 00202  CONTATOR TRIFASICO DE 80A 220V 60HZ - Marca.: JNG   UNIDADE              20.00           310,310         6.206,20

 00203  CONTATOR TRIFASICO DE 95A 220V 60HZ - Marca.: JNG   UNIDADE              20.00           395,940         7.918,80

 00206  CONTATOR TRIFASICO DE 400A 220V 60HZ - Marca.: JNG  UNIDADE              15.00         2.644,460        39.666,90

 00211  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 25MM 1   UNIDADE              50.00             1,860            93,00

        FURO M8 - Marca.: JNG                             

 00212  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 50MM 1   UNIDADE              50.00             3,860           193,00

        FURO M10 - Marca.: JNG                            

 00213  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 70MM 1   UNIDADE              50.00             4,850           242,50

        FURO M10 - Marca.: JNG                            

 00214  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 95MM 1   UNIDADE              50.00             6,110           305,50

        FURO M10 - Marca.: JNG                            

 00215  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 120MM 1  UNIDADE              50.00             9,960           498,00

        FURO M12 - Marca.: JNG                           

 00216  TERMINAL DE COMPRESSÃO OLHAL PARA CABOS DE 150MM 1  UNIDADE              50.00            13,730           686,50

        FURO M13 - Marca.: JNG                           

 00217  DISJUNTOR MONOPOLAR DE 10 AMPERES - Marca.: OUROLU  UNIDADE              15.00             5,200            78,00

        X                                                 

 00218  DISJUNTOR MONOPOLAR DE 20 AMPERES - Marca.: OUROLU  UNIDADE              15.00             5,200            78,00

        X                                                 

 00219  DISJUNTOR BIPOLAR DE 25 AMPERES - Marca.: OUROLUX   UNIDADE               8.00            18,840           150,72

 00233  RELÉ DE NIVEL 220/380V 50/60HZ - Marca.: JNG        UNIDADE              25.00            80,040         2.001,00

 00234  RELÉ TRIFASICO DE 380V - Marca.: JNG                UNIDADE              25.00            80,040         2.001,00

 00235  RELÉ FALTA DE FASE TRIFASICO 220/380V - Marca.: JN  UNIDADE              20.00            85,880         1.717,60

        G                                                 

 00243  TOMADA DE 20 AMPERES - Marca.: PLUZIE               UNIDADE              40.00             3,770           150,80

 00244  INTERUPTOR DE 10 AMPERES - Marca.: PLUZIE           UNIDADE              40.00             3,640           145,60

 00249  FERRO DE SOLDAR MACHADINHA 220V - Marca.: FOXLUX    UNIDADE               2.00           200,000           400,00

 00250  ALICATE UNIVERSAL 8" CABO EMBORRACHADO ISOLADO 1.0  UNIDADE               4.00            32,000           128,00

        00V - Marca.: VOX                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      560.754,92

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 560.754,92 (quinhentos e sessenta mil, setecentos e cinquenta 
e quatro reais e noventa e dois centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
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limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
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melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
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mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:
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7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).
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 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

J. E. DE OLIVEIRA RODRIGUES
CNPJ Nº 17.142.432/0001-30

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250298       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: CONSTRUTORA JACUNDA  LTDA;  C.N.P.J.  nº  10.669.909/0001-90,  estabelecida  à RUA 15 DE NOVEMBRO, 46, JUSC.KUBITSCHEK,

Jacundá PA, (94) 99163-0770, representada neste ato pelo Sr(a). ELIENAY HOLANDA DA SILVA, C.P.F. nº 719.917.513-20.             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00005  LUVA GALVANIZADA F/G 4" - Marca.: QUALITY TUBOS     UNIDADE             150.00            65,000         9.750,00

 00006  NIPE GALVANIZADO F/G 1.1/2" - Marca.: QUALITY TUBO  UNIDADE              30.00            10,000           300,00

        S                                                 

 00007  NIPE GALVANIZADO F/G 2" - Marca.: QUALITY TUBOS     UNIDADE              50.00            15,500           775,00

 00009  NIPE GALVANIZADO F/G 3" - Marca.: QUALITY TUBOS     UNIDADE              30.00            39,000         1.170,00
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 00010  NIPE GALVANIZADO F/G 4" - Marca.: QUALITY TUBOS     UNIDADE              30.00            65,000         1.950,00

 00011  LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA DE 1.1/2" X 1.1/4" - M  UNIDADE              50.00            18,230           911,50

        arca.: QUALITY TUBOS                              

 00016  LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA DE 1.1/2" - Marca.: QUAL  UNIDADE              20.00            66,280         1.325,60

        ITY TUBOS                                         

 00018  LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA DE 2.1/2" - Marca.: QUAL  UNIDADE              20.00            34,270           685,40

        ITY TUBOS                                         

 00019  LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA DE 3" - Marca.: QUALITY   UNIDADE              20.00            57,000         1.140,00

        TUBOS                                             

 00053  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00           200,000        20.000,00

        .: HIDRO BRW                                      

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM CLASSE 15             

 00054  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM CLASSE 15 - Marca  UNIDADE             100.00           500,000        50.000,00

        .: HIDRO BRW                                      

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM CLASSE 15             

 00055  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM CLASSE 20 - Ma  UNIDADE             100.00           200,000        20.000,00

        rca.: HIDRO BRW                                   

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM CLASSE 20          

 00056  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM CLASSE 20 - Ma  UNIDADE             100.00           480,000        48.000,00

        rca.: HIDRO BRW                                   

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 200MM CLASSE 20          

 00057  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM CLASSE 20 - Ma  UNIDADE             100.00           900,000        90.000,00

        rca.: HIDRO BRW                                   

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM CLASSE 20          

 00187  CABO ELÉT. FLEXIVEL PP 3X10MM 1KV PRETO ROLO C/100  METRO               400.00            27,000        10.800,00

        M - Marca.: HEPP                                  

 00190  CABO ELÉT. FLEXIVEL PP 3X35MM 1KV PRETO ROLO C/100  METRO               400.00            95,930        38.372,00

        M - Marca.: HEPP                                  

 00198  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 150MM DE 1KV PRETO ROLO C/1  METRO               200.00           100,000        20.000,00

        00M - Marca.: HEPP                                

                                                                                           VALOR TOTAL R$      315.179,50

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 315.179,50 (trezentos e quinze mil, cento e setenta e nove 
reais e cinquenta centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
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4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
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caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou
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7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

CONSTRUTORA JACUNDA LTDA
CNPJ Nº 10.669.909/0001-90

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250299       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: LIDER DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS LTDA; C.N.P.J. nº 30.021.100/0001-65, estabelecida à TRAV. MANAUS Nº 35B,

BOM PLANALTO, Marabá  PA,  (0094)  93321-6057, representada neste ato pelo Sr(a). ADIGAL REIS CORREIA, C.P.F. nº 689.635.132-20,

R.G. nº 4216967 PCII PA.                                                                                                        

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  LUVA GALVANIZADA F/G 1.1/2" - Marca.: PERFIL LIDER  UNIDADE              50.00            10,500           525,00

 00002  LUVA GALVANIZADA F/G 2" - Marca.: PERFIL LIDER      UNIDADE             150.00            16,500         2.475,00

 00003  LUVA GALVANIZADA F/G 2.1/2" - Marca.: PERFIL LIDER  UNIDADE             150.00            34,000         5.100,00

 00004  LUVA GALVANIZADA F/G 3" - Marca.: PERFIL LIDER      UNIDADE             150.00            44,000         6.600,00

 00008  NIPE GALVANIZADO F/G 2.1/2" - Marca.: PERFIL LIDER  UNIDADE              30.00            24,000           720,00

 00012  LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA DE 2" X 1.1/2" - Marca  UNIDADE             150.00            24,000         3.600,00

        .: TRAMONTINA                                     
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 00017  LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA DE 2" - Marca.: TRAMONTI  UNIDADE             100.00            50,000         5.000,00

        NA                                                

 00049  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             200.00            25,000         5.000,00

        : FORTLEV                                         

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15              

 00059  TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO PBA - Marc  UNIDADE               8.00         1.289,230        10.313,84

        a.: FORTLEV                                       

        TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 200MM PARA TUBO PBA            

 00071  LUVA DE CORRER PVC SOLD. 25MM MARROM, PRESSÃO ATÉ   UNIDADE             500.00             7,000         3.500,00

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC - Marca.: FORTLEV  

        LUVA DE CORRER  PVC  SOLD.  25MM  MARROM,  PRESSÃO  ATÉ

        7,5KGF/CMý OU 75 MCA TEMP.20øC.                        

 00109  TUBO EDUTOR ROSCADO 50MM C/4 METROS COR AZUL - Mar  UNIDADE              50.00            99,000         4.950,00

        ca.: FORTLEV                                      

        TUBO EDUTOR ROSCADO 50MM C/4 METROS COR AZUL           

 00110  TUBO EDUTOR ROSCADO 60MM C/4 METROS COR AZUL - Mar  UNIDADE              50.00           180,000         9.000,00

        ca.: FORTLEV                                      

        TUBO EDUTOR ROSCADO 60MM C/4 METROS COR AZUL           

 00111  TUBO EDUTOR ROSCADO 75MM C/4 METROS COR AZUL - Mar  UNIDADE              50.00           190,000         9.500,00

        ca.: FORTLEV                                      

        TUBO EDUTOR ROSCADO 75MM C/4 METROS COR AZUL           

 00112  TUBO EDUTOR ROSCADO 85MM C/4 METROS COR AZUL - Mar  UNIDADE              50.00           374,000        18.700,00

        ca.: FORTLEV                                      

        TUBO EDUTOR ROSCADO 85MM C/4 METROS COR AZUL           

 00118  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15 - Mar  UNIDADE             250.00            18,000         4.500,00

        ca.: FORTLEV                                      

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15           

 00158  REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 1.1/2" POLEGADA 50MM   UNIDADE             200.00           150,000        30.000,00

        - Marca.: THOMPSON                                

        REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 1.1/2" POLEGADA 50MM      

 00192  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 4MM DE 750V PRETO ROLO C/10  METRO               800.00             2,930         2.344,00

        0M - Marca.: LAMESA                               

 00207  RELÉ SOBRECARGA DE 32 A 50A TRIFASICO 3 POLOS 60HZ  UNIDADE              20.00           253,000         5.060,00

        - Marca.: SOPRANO                                

 00208  RELÉ SOBRECARGA DE 40 A 57A TRIFASICO 3 POLOS 60HZ  UNIDADE              20.00           254,000         5.080,00

        - Marca.: SOPRANO                                

 00209  RELÉ SOBRECARGA DE 75 A 97A TRIFASICO 3 POLOS 60HZ  UNIDADE              20.00           495,000         9.900,00

        - Marca.: SOPRANO                                

 00210  RELÉ SOBRECARGA DE 140 A 215A TRIFASICO 3 POLOS 60  UNIDADE              20.00           670,000        13.400,00

        HZ - Marca.: SOPRANO                              

 00240  LAMPADA DE LED 60W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA -  UNIDADE             100.00            22,600         2.260,00

        Marca.: TASCHIBRA                                

 00247  BOIA ELÉTRICA DE 15 A 25 AMPERES - Marca.: MARGIRI  UNIDADE             100.00            37,000         3.700,00

        US                                                

                                                                                           VALOR TOTAL R$      161.227,84

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 161.227,84 (cento e sessenta e um mil, duzentos e vinte e sete 
reais e oitenta e quatro centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
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projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
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melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
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mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:
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7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).
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 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

LIDER DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ Nº 30.021.100/0001-65

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250300       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: LUPY BRASIL  VALVULAS  E  EQUIPAMENTOS  LTDA;  C.N.P.J. nº 26.133.037/0001-81, estabelecida à RUA ABRAHAO, 65, JD.SANTA

ISABEL, Cotia SP,  (11)  4702-3139, representada neste ato pelo Sr(a). ANTONIO FIGUEIREDO CAMBUI, C.P.F. nº 719.836.511-68, R.G.

nº 1195398700 SSP SP.                                                                                                           

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00162  REGISTRO DE GAVETA FERRO FUNDIDO 110MM - Marca.: P  UNIDADE              40.00           670,000        26.800,00

        AM                                                

 00163  REGISTRO DE GAVETA FERRO FUNDIDO 150MM - Marca.: P  UNIDADE              30.00         1.100,000        33.000,00

        AM                                                

 00164  REGISTRO DE GAVETA FERRO FUNDIDO 200MM - Marca.: P  UNIDADE              50.00         2.000,000       100.000,00

        AM                                                

 00165  REGISTRO DE GAVETA FERRO FUNDIDO 250MM - Marca.: P  UNIDADE              10.00         3.800,000        38.000,00
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        AM                                                

                                                                                           VALOR TOTAL R$      197.800,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 197.800,00 (cento e noventa e sete mil, oitocentos reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
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DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
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nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
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10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

LUPY BRASIL VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ Nº 26.133.037/0001-81

CONTRATADO
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Rondon do Pará

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250301
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE,
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: MORK TELECOM  PRODUTOS  E  SERVIÇOS  PARA  TELECOMUNICAÇÕES  LTDA;  C.N.P.J.  nº 13.460.002/0001-05, estabelecida à RUA
PRESIDENTE FARIA, 629, SALA 01, COLONIA FARIA, Colombo PR, (41) 3666-6336, representada neste ato pelo Sr(a). MARIA IZABEL TULIO
DE ALMEIDA, C.P.F. nº 672.328.849-15, R.G. nº 772556-6 SSP PR.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL
 00188  CABO ELÉT. FLEXIVEL PP 3X16MM 1KV PRETO ROLO C/100  METRO               400.00            44,100        17.640,00
        M - Marca.: ENERGY
 00191  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 2,5MM DE 750V PRETO ROLO C/  METRO               600.00             1,930         1.158,00
        100M - Marca.: ENERGY
 00204  CONTATOR TRIFASICO DE 112A 220V 60HZ - Marca.: SOP  UNIDADE              20.00           694,480 13.889,60
        RANO
 00205  CONTATOR TRIFASICO DE 150A 220V 60HZ - Marca.: SOP  UNIDADE              15.00           781,660 11.724,90
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        RANO

                         VALOR TOTAL R$       44.412,50

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 44.412,50 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e 
cinquenta centavos)

A listagem do cadastro dereserva referente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgãoou da entidadegerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
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observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerode órgãos ou entidades não participantes queaderirem à ataderegistro
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ECADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
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124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluídona ata, na forma deanexo, o registrodos licitantesou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificaçãoda licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
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preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leinº 14.133, de
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidadeparticipante paraórgãoou entidadeparticipante; ou

7.2.3. De órgãoou entidadeparticipante paraórgãoou entidadenão participante.

7.2.4. O órgão ou entidadegerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidadeparticipante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR EDOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registrodo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art.156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente de casofortuito ou forçamaior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc.IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, apresenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) vias deigual teor,que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

MORK TELECOM PRODUTOS E SERVIÇOS PARA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 13.460.002/0001-05

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250302       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: POXI COMERCIO  E  REPRESNTAÇÕES HIDRAULICAS LTDA; C.N.P.J. nº 25.191.399/0002-47, estabelecida à AV. PRESIDENTE GETULIO

VARGAS, IANETAMA, Castanhal  PA,  (091)  98744-0208,  representada  neste  ato  pelo  Sr(a).  LAURO  DE  SENA  FILHO,  C.P.F. nº

359.926.549-68.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00039  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM DE 90º CLASSE 15   UNIDADE             100.00           258,720        25.872,00

        - Marca.: ASPERBRAS                               

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM DE 90º CLASSE 15      

 00040  JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM DE 90º CLASSE 15   UNIDADE             100.00           889,840        88.984,00

        - Marca.: ASPERBRAS                               

        JOELHO PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM DE 90º CLASSE 15      

 00041  JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM DE 90º CLASSE   UNIDADE             100.00           248,780        24.878,00
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        20 - Marca.: EKS                                  

        JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 150MM DE 90º CLASSE 20   

 00043  JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM DE 90º CLASSE   UNIDADE             100.00           864,360        86.436,00

        20 - Marca.: EKS                                  

        JOELHO PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM DE 90º CLASSE 20   

 00050  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00            84,710         8.471,00

        : ASPERBRAS                                       

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15              

 00051  TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             100.00            91,630         9.163,00

        : ASPERBRAS                                       

        TÊ 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15              

 00058  TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO PBA - Marc  UNIDADE               6.00         2.199,500        13.197,00

        a.: LCB                                           

        TÊ FOFO 90º C/BOLSAS DE 150MM PARA TUBO PBA            

 00063  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 60MM - Marca.: G  UNIDADE              40.00             1,520            60,80

        IBOR                                              

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 60MM                 

 00064  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 75MM - Marca.: G  UNIDADE              40.00             3,050           122,00

        IBOR                                              

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 75MM                 

 00065  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 85MM - Marca.: G  UNIDADE              40.00             4,200           168,00

        IBOR                                              

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 85MM                 

 00066  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 110MM - Marca.:   UNIDADE              40.00             4,330           173,20

        GIBOR                                             

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA PBA DE 110MM                

 00067  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 150MM - Marca  UNIDADE              40.00             7,510           300,40

        .: GIBOR                                          

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 150MM             

 00068  ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 200MM - Marca  UNIDADE              40.00            14,640           585,60

        .: GIBOR                                          

        ANEL DE BORRACHA PARA LUVA DEFOFO DE 200MM             

 00075  LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15   UNIDADE             400.00            17,090         6.836,00

        - Marca.: ASPERBRAS                               

        LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 60MM CLASSE 15      

 00076  LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15   UNIDADE             100.00            41,590         4.159,00

        - Marca.: ASPERBRAS                               

        LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 75MM CLASSE 15      

 00077  LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15   UNIDADE             100.00            51,390         5.139,00

        - Marca.: ASPERBRAS                               

        LUVA DE CORRER PVC SOLDÁVEL PBA DE 85MM CLASSE 15      

 00078  LUVA PVC DE CORRER PBA DE 110MM COM ANEL CLASSE 15  UNIDADE             200.00            75,470        15.094,00

        - Marca.: ASPERBRAS                              

        LUVA PVC DE CORRER PBA DE 110MM COM ANEL CLASSE 15     

 00079  LUVA PVC DE CORRER PBA 150MM COM ANEL CLASSE 15 -   UNIDADE             100.00           241,570        24.157,00

        Marca.: EKS                                       

        LUVA PVC DE CORRER PBA 150MM COM ANEL CLASSE 15        

 00103  TUBO PVC PBA DE 75MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15 -   UNIDADE             100.00           272,460        27.246,00

        Marca.: ASPERBRAS                                 

        TUBO PVC PBA DE 75MM BARRA C/6 METROS CLASSE 15        

 00122  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM CLASSE 15 - Ma  UNIDADE              50.00           333,780        16.689,00

        rca.: EKS                                         

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 150MM CLASSE 15          

 00123  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM CLASSE 15 - Ma  UNIDADE              50.00           676,230        33.811,50

        rca.: EKS                                         

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL PBA DE 200MM CLASSE 15          

 00126  CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM CLASSE 20 -  UNIDADE              40.00           932,350        37.294,00

        Marca.: EKS                                      

        CURVA 90º PVC SOLDÁVEL DEFOFO DE 250MM CLASSE 20       

 00140  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X20MM CLASSE 15 - Marca.  UNIDADE             150.00            13,710         2.056,50

        : PLASTILIT                                       

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 60X20MM CLASSE 15              

 00147  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 150X110MM CLASSE 15 - Marc  UNIDADE             100.00           269,630        26.963,00

        a.: EKS                                           

        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 150X110MM CLASSE 15            

 00148  REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 200X150MM CLASSE 15 - Marc  UNIDADE             100.00           348,230        34.823,00

        a.: EKS                                           
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        REDUÇÃO SOLDÁVEL PBA DE 200X150MM CLASSE 15            

                                                                                           VALOR TOTAL R$      492.679,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 492.679,00 (quatrocentos e noventa e dois mil, seiscentos e 
setenta e nove reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
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observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
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124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
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preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
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10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

POXI COMERCIO E REPRESNTAÇÕES HIDRAULICAS LTDA
CNPJ Nº 25.191.399/0002-47

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250303       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: PRAVALUZ COMECIO LTDA; C.N.P.J. nº 12.046.768/0001-85, estabelecida à TV. DOUTOR LAURO SODRE, 1185, IANETAMA, Castanhal

PA, (91) 3711-1393, representada neste ato pelo Sr(a). PATRICIA CLAUDIA PINTO VALOIS, C.P.F. nº 379.211.852-15.                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00013  LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA DE 2.1/2" X 2" - Marca  UNIDADE              50.00            43,120         2.156,00

        .: SEGURIMAX                                      

 00014  LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA DE 3" X 2" - Marca.: S  UNIDADE              30.00            70,240         2.107,20

        EGURIMAX                                          

 00015  LUVA DE REDUÇÃO GALVANIZADA DE 4" X 2" - Marca.: S  UNIDADE              30.00           123,460         3.703,80

        EGURIMAX                                          

 00020  LUVA DE UNIÃO GALVANIZADA DE 4" - Marca.: SEGURIMA  UNIDADE              20.00           258,720         5.174,40

        X                                                 
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 00151  REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 32MM COR MARROM -   UNIDADE              40.00            12,720           508,80

        Marca.: KRONA                                     

        REGISTRO DE ESFERA PVC SOLDÁVEL 32MM COR MARROM        

 00161  REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 4" POLEGADA 100MM - M  UNIDADE              40.00           864,360        34.574,40

        arca.: HIDROCAR                                   

        REGISTRO DE GAVETA EM BRONZE 4" POLEGADA 100MM         

 00248  TIMER TEMPORIZADOR DIGITAL BIVOLT - Marca.: DECORL  UNIDADE              20.00            90,150         1.803,00

        UX                                                

 00251  ALICATE AMPERIMETRO DIGITAL 1000A AC/DC - Marca.:   UNIDADE               4.00           112,680           450,72

        WORKER                                            

                                                                                           VALOR TOTAL R$       50.478,32

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 50.478,32 (cinquenta mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
trinta e dois centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
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prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
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autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
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e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
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aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

PRAVALUZ COMECIO LTDA
CNPJ Nº 12.046.768/0001-85

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250304       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: RLUX ILUMINAÇÃO  LTDA;  C.N.P.J.  nº 23.535.805/0001-35, estabelecida à RUA DR. PEDRO FERREIRA, 333, SALA 1206 BOX 140,

CENTRO, Itajaí SC, (19) 2139-7145, representada neste ato pelo Sr(a). MARCOS ALBERTO SPINA RIBAS, C.P.F. nº 286.176.978-57.     

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00220  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 32 AMPERES - Marca.: ELGIN    UNIDADE               8.00            25,600           204,80

 00224  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 80 AMPERES - Marca.: ELGIN    UNIDADE              20.00            71,050         1.421,00

 00225  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 100 AMPERES - Marca.: ELGIN   UNIDADE              20.00            71,050         1.421,00

 00227  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 125 AMPERES -   UNIDADE               8.00           145,900         1.167,20

        Marca.: ELGIN                                     

 00228  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 175 AMPERES -   UNIDADE               8.00           224,470         1.795,76

        Marca.: ELGIN                                     

 00229  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 200 AMPERES -   UNIDADE               8.00           229,060         1.832,48
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        Marca.: ELGIN                                     

 00230  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 250 AMPERES -   UNIDADE               8.00           229,230         1.833,84

        Marca.: ELGIN                                     

 00231  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 350 AMPERES -   UNIDADE               8.00           416,500         3.332,00

        Marca.: ELGIN                                     

 00232  DISJUNTOR TRIPOLAR CAIXA MOLDADA DE 400 AMPERES -   UNIDADE               8.00           427,620         3.420,96

        Marca.: ELGIN                                     

 00236  LAMPADA DE LED 20W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA -  UNIDADE             100.00             5,090           509,00

        Marca.: ELGIN                                    

 00238  LAMPADA DE LED 40W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA -  UNIDADE             100.00            11,660         1.166,00

        Marca.: ELGIN                                    

 00239  LAMPADA DE LED 50W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA -  UNIDADE             100.00            14,700         1.470,00

        Marca.: ELGIN                                    

 00246  FITA ISOLANTE DE BAIXA FUSÃO 19X10M - Marca.: MAXX  UNIDADE              50.00             3,140           157,00

        Y                                                 

                                                                                           VALOR TOTAL R$       19.731,04

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 19.731,04 (dezenove mil, setecentos e trinta e um reais e 
quatro centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
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vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
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disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
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disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
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reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
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distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.
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9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

RLUX ILUMINAÇÃO LTDA
CNPJ Nº 23.535.805/0001-35

CONTRATADO
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SERVICO 
AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE 
RONDON DO 
PA:05341649000190

Assinado de forma digital 
por SERVICO 
AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE RONDON DO 
PA:05341649000190 
Dados: 2025.05.21 
17:01:49 -03'00'

AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:638
23446215

Assinado de forma 
digital por AUDICIO DE 
JESUS 
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MARCOS ALBERTO 
SPINA 
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Assinado de forma digital 
por MARCOS ALBERTO 
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Dados: 2025.05.23 
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RLUX ILUMINACAO 
LTDA:23535805000
135

Assinado de forma digital 
por RLUX ILUMINACAO 
LTDA:23535805000135 
Dados: 2025.05.27 
08:08:57 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250305       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: ROCHA COMERCIO  DE  MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA; C.N.P.J. nº 40.171.959/0001-04, estabelecida à RUA Q, S/N, KM 07, QD.

16, LT 01,  NOVA  MARABA,  Marabá  PA,  (94)  98164-6333,  representada neste ato pelo Sr(a). WESLEY DOS SANTOS ROCHA, C.P.F. nº

091.616.549-30.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00193  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 6MM DE 750V PRETO ROLO C/10  METRO               600.00             3,300         1.980,00

        0M - Marca.: MEGATROM                             

 00194  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 10MM DE 750V PRETO ROLO C/1  METRO               400.00             6,200         2.480,00

        00M - Marca.: MEGATROM                            

 00195  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 16MM DE 750V PRETO ROLO C/1  METRO               400.00            10,000         4.000,00

        00M - Marca.: MEGATROM                            

 00196  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 70MM DE 1KV PRETO ROLO C/10  METRO               400.00            51,200        20.480,00
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        0M - Marca.: MEGATROM                             

 00197  CABO ELÉT. FLEXIVEL DE 120MM DE 1KV PRETO ROLO C/1  METRO               200.00            91,000        18.200,00

        00M - Marca.: MEGATROM                            

 00221  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 40 AMPERES - Marca.: STECK    UNIDADE              20.00            24,000           480,00

 00222  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 50 AMPERES - Marca.: STECK    UNIDADE              20.00            24,000           480,00

 00223  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 63 AMPERES - Marca.: STECK    UNIDADE              20.00            24,000           480,00

 00226  DISJUNTOR TRIPOLAR DE 125 AMPERES - Marca.: STECK   UNIDADE              20.00            72,500         1.450,00

 00237  LAMPADA DE LED 30W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA -  UNIDADE             100.00             8,000           800,00

        Marca.: AVANT                                    

                                                                                           VALOR TOTAL R$       50.830,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 50.830,00 (cinquenta mil, oitocentos e trinta reais)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
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de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
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nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;
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5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.
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6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS
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8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
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caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

ROCHA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
CNPJ Nº 40.171.959/0001-04

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250306       
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº P.E.001-2025SAAE                                               

    Processo Administrativo nº 001/2025 - SAAE

Aos vinte e dois dia(s) do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, o Município de Rondon do Pará, por meio 
do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Minas Gerais, 465, Centro,  Rondon do Pará/PA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 05.341.649/0001-90, representado pelo Sr. AUDICIO DE JESUS OLIVEIRA, Diretor-Presidente, residente e 
domiciliado(a) neste município, nos termos do Decreto Municipal nº 180/2023, ao que couber e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 001/2025 SAA E, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Municipal nº 180/2023-PE e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE DIVEROS MATERIAIS, TUBOS, CONEXÕES E ELÉTRICOS, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE RONDON DO PARÁ- SAAE, 
especificados e discriminados no Termo de Referência, anexo no Edital de Licitação para Registro de Preços 
nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assimcomo as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕESE QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA; C.N.P.J. nº 44.307.153/0001-51, estabelecida à EST. DOS BANDEIRANTES, Nº14797, CASA 17,

VARGEM PEQUENA, Rio de Janeiro RJ, (21) 98590-9090, representada neste ato pelo Sr(a). HUGO LEONARDO PEDRO DOS SANTOS, C.P.F. nº

083.251.987-10.                                                                                                                 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00241  LAMPADA DE LED 100W BULBO 6500K BIVOLT LUZ BRANCA   UNIDADE             100.00            50,840         5.084,00

        - Marca.: LUMANTI                                 

 00242  SOQUETE BOCAL DE LAMPADA COM RABICHO - Marca.: DEC  UNIDADE             100.00             1,470           147,00

        ORLUX                                             

 00245  FITA ISOLANTE DE ALTA FUSÃO 19X10M - Marca.: DECOR  UNIDADE              50.00            18,130           906,50

        LUX                                               
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                                                                                           VALOR TOTAL R$        6.137,50

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ 6.137,50 (seis mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos)

A listagem do cadastro dereservareferente ao presenteregistrodepreços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão Gerenciador: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

3.2.  Órgão(s) Participante(s): não há

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes r equisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta eaceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadoraedo fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.
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DOS LIMITES PARA AS ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do númerodeórgãos ou entidades não participantes que aderirem à ataderegistro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.9. Évedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadosna ataderegistrode preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃODA ATA DE REGISTRODE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 34 do Decreto 
Municipal nº 180/23 e em consonância com o art. 84 da Lei Federal nº 14.133/21.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma deanexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiveremsua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado esua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classif icação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Os preços registrados poderãoser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens , das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada,nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
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superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

6.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

6.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 
8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no it em 5.7.

6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRODE PREÇOS

7.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

7.2.1. O remanejamentosomente poderá ser feito:

7.2.2. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade participante; ou

7.2.3. De órgãoou entidade participante paraórgãoou entidade não participante.

7.2.4. O órgão ou entidade gerenciadoraque tiver estimado as quantidades que pretendecontratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.2.5. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32  do Decreto nº 11.462, de 2023.

7.2.6. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneja mento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

7.2.7. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

7.2.8. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRODO LICITANTEVENCEDORE DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.1. Descumprir as condições da ataderegistrodepreços,semmotivo justificado;

8.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
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nº 11.462, de 2023; ou

8.2.4. Sofrersançãoprevista nos incisos IIIou IVdo caputdo art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo ge renciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:

8.5.1. Por razãodeinteresse público;

8.5.2. A pedidodo fornecedor, decorrente decasofortuito ou força maior; ou

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9.2. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.2.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX,do Decreto nº 
11.462, de 2023).

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
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10.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (DUAS) viasdeigual teor,que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).

 RONDON DO PARÁ-PA, 20 de Maio de 2025.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
ÓRGÃO GERENCIADOR

CNPJ Nº 05.341.649/0001-90
CONTRATANTE

RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA
CNPJ Nº 44.307.153/0001-51

CONTRATADO
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SERVICO 
AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO DE 
RONDON DO 
PA:05341649000190

Assinado de forma digital 
por SERVICO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO DE 
RONDON DO 
PA:05341649000190 
Dados: 2025.05.21 
17:04:58 -03'00'

AUDICIO DE 
JESUS 
OLIVEIRA:63
823446215

Assinado de forma 
digital por AUDICIO 
DE JESUS 
OLIVEIRA:6382344621
5 
Dados: 2025.05.21 
17:05:36 -03'00'

HUGO LEONARDO 
PEDRO DOS 
SANTOS:08325198710

Assinado de forma digital por HUGO LEONARDO 
PEDRO DOS SANTOS:08325198710 
Dados: 2025.05.22 11:00:29 -03'00'

RRA COMERCIO ELETRO 
FONIA 
LTDA:44307153000151

Assinado de forma digital por RRA 
COMERCIO ELETRO FONIA 
LTDA:44307153000151 
Dados: 2025.05.22 17:56:00 -03'00'
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